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PROJETO DE LEI N9 O2II2O22, DE 03 DE MARçO DE2O22.

Dá denominaçâo à via pública que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

DECRETA:

Art. Ls - Fica denominada de RUA MARIA NAIR SALDANHA, artéria
urbana localizada no Bairro Pedro Xavier Maia, no sentido Norte/Sul, iniciando na

Rua Projetada L1 e finalizando nos limites do Loteamento Conrado, paralela à Rua

Lívío Josino Maia.

Art. 3s - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAúCIO LEGISLATIVO VEREADOR JoSÉ GUERREIRO CHAVES,

03 de Março de2Q22.

Vercddor
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PROJETO DE IEI N9 O2OI2O22, DE 03 DE MARçO AÉ2022.

Dá denominação à via pública que indica.

e cÂvrRRR MUNTopAL DE TABULEtRo Do NoRTE,

DECRETA:

Art. 1s - Fica denominada de RUA MARIA NAIR SAIDANHA, artéria
urbana localizada no Bairro Pedro Xavier Maia, no sentido Norte/Sul, iniciando na

Rua Projetada L1 e finalizando nos limites do Loteamento Conrado, paralela à Rua

Lívio Josino Maia.

Art. 3s - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAúCIO LEGISLATIVo VEREADoR JosÉ GUERREIRo CHAVES, em

03 de Março de2022.

F ro n cisco Fe itoso G u i m o tã e s

Vereador
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PROJETO DE LEI N" OOO/2022, DE FEVEREIRO DE 2022.

Dá denominação à via pública que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

DECRETA:

Art. 1o - Fica denominada de MARIA NAIR SALDANHA,arÍéúa
urbana localizada no Bairro Pedro Xavier Maia, no sentido Norte/Su1 iniciando na
Rua Projetada 11 e finalizando nos limites do Loteamento Conrado, paralela à Rua
Lívio Josino Maia.

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO LEGISLATIVO VEREADOR JOSE GTIERREIRO

CHAVES, em24 de Fevereiro de2022.

Vereador
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HISTORICO DE MARIA NAIR SALDANHA

Maria Nair Saldanha nasceu em
Jaguaribara/CE, em 16 de
Novembro de 1933. Filha de
Joaquim Alves de Freitas e Euvina
Saldanha de Freitas, veio morar
ainda jovem na cidade de Tabuleiro
do Norte. Em22 de Outubro de
1960 se casou com Felipe Benício
Vieira e residiu na Rua Antônio
Alves Maia, no 112,bairro
antigamente conhecido como
"Passagem", até a data do seu
falecimento, em 04 de Setembro de
1995.
Do seu casamento com Felipe
Benício Vieira tiveram 13 filhos e também quatro enteados,
a quem criou como filhos.
Desses frutos, o casaltem até o momento, 36 netos, 44
bisnetos e 4 tataranetos.
Maria Nair Saldanha era mulher de muita garra e fibra,
sendo adorada por seus filhos, noras, netos e tendo sua
história de vida repassada as demais gerações da família
com muito orgulho. Será sempre lembrada por seu amor ao
próximo, sua vida de luta e sua força para trabalhar. Seus
ensinamentos, sua dignidade, seu caráter e seu respeito
para com o próximo jamais serão esquecidos.
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PARECER NO OO8/2022.

coutssÃo,
z lrersuçÃo, JUslçA E cIDADANIA.

RELATOR: Vereador Antônio Rodrisues Neto-

Do RELATóRIo

Versam os presentes autos sobÍe os projetos de lei abaixo:

Projeto dÊ Lei ns O2A/202L de autoria do Vereador Francisco Feitosa

Guimarães, que denomina artéria urbana de Rua Felipe BenÍcio Vieira;

Projeto de Lei n. e OZY2O22, de autoria do Vereador Francisco Feitosa

Guimarães, que denomina artéria urbana de Rua Maria Nair Saldanha;

Projeto de Lei n. s 023/2022, de autoria do Vereador José Damião

Freitâs Maia, que denomina artéria urbana de Rua José Eliezer Lima;

Projeto de Lei n. s 024/2022, de autoria do Vereador José Damião

Freitas Maia, que denomina artéria urbana de Rua Raimundo Mâia

Pitombeiía;

Projeto de Lei n. e O25/2O22, de autoria do Vereador Antério Fernandes

Moreira, que denomina artéria urbana de Rua Mário SimpÍício da Silva.

Lidos os Projêtos de Lei mencionados, na Si Sessão Ordinária, do 19

período, da 2ê Sessão Legislativa da 16e Legislatura, no dia 10 março de 2OZ2, sendo

encaminhado pela Presidente, para a

Cidadania, para elaboração do parecer

Vereador Antônio Rodrigues Neto.

comissão competente: Legislação. Justiça e

técnico, sendo indicado para a relatoria o

A assessoria em análise preliminar se manifestou favorável à

É o relatório.

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones; (88) 3424.2034
§t



rkl
PODEB TfGISTAüVO
cÂnaeRn uurtctpA! DÊ TAau["EtRo Do NoRTE
16e rEGrsrÁTURA - re BlÊNro - 2021 - 2022
HUIv,l[ÍrrlDADE E IGUAIDÂDE

RELÂTOR. VEREADOR

prus cor.rclusÔES Do RELA

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tâbuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424-2034
Sir6 .ira :



FODE& LEGISTArI1IO

CÂMARÂ MUhITC!PA[" EE T,ÂBULE'AO DO I'IORTE

16e LE€ISIATURA - 1É BlÊi.tlo - 20e1 * 2022

}IUMÂS{IBAOE E IGUALDADE

$ SESSÃO ORDINÁRN DO 1' PERIODO DA 2? SESSÃO LEGISLATIVA

DA 16A LEGISLATURA DO DIA 17 DE MARçO DE2O22.
Única discussão e votação;
PROJSfO DE Lel Ns O20|2AX2, dê autoÍía do vetêador F ancisco Fêitosa Guimarãe3, que

denominâ arréÍia urbana de RUA FELIPE BENÍC|O VlElnA; PROJETO DE LEI e íIitu2022, de
autoria do VêreadoÍ Francisco Feitosa Gulmarães, que dsromlna aÍtéÍi3 uÍbana dê RUA MARIÂ

Í{AlR SALDAÍ{HA; PROJETO Df, lIl t{t 023/2022, âltoÍia do VereadoÍ ,osé Demião Freitas Mala,
que denomina arté.iã urbanâ de RUA Jo§É guagn ume; pnojEÍo DE tEl Ne o24/2o22, autoÍia
do veÍêadoÍ rosé Damlão Freitas Maia, que denomins artériâ urbana de RUA RAIMUIIIoO MAIÀ
PlTOMBElnAi PRoJEIo DE lEl Ne O25lzrzl, de autoria do vereadot A[téÍlo Femaades Moreira'
quê denomina artéria urtana de RUA MÁRlo stMPLíoo DA SIwA.

tr/ERÊÂDORÊ5:

:'llr'; \. ;: .. Abstenção Ausência

AI-BERT EtrI\iSTE]N FREITAS
Ã

ANTÉRIO FERNANDES &{OR.E'R.A k'
ANTÔMO &ODRIGUES NEIO X
CLENILDA CFIÀVES APRIGIO X
EDILEUZA C'{AYES MAIÂ x
E\IALDEMBER.G VIANA CHAVES x
rRÀNCISCO EDIVAN GURGEI- DA COSTÁ x
FRÀNCISCO FEITOSA GUIMA&{ES x
JOSÉ DÂMIÃÔ FREITAS MAIA

{
I\4ARCONI GADELI{A SÁNTOS ANDRáDÉ x
MARCOS ALIRÉLIO DE AR,ê.Ú.'O d
RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA

RESULTADO:

APROVADO por: (\Áunanimidade (

( lausentes t

x
l votos favoráveis { } votos contra ( } abstenções

MIi.iÁ L!MÂ

rosÉDAMr(

obs: Cumprindo os art. 125 e 190, vl,

Nn
AS MAIA - 1P S€cretário

inte!'nc.
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A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E DA CIDADANIA APRESENTA A SEGUINTE

REDAçÃo FINAL Ao PRoJETo DE LEI N9 o2LI2o22, DE AUTORIA DO VEREADOR

FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES.

Dá denominação à via pública que indica.

A CÂMAM MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

DECRETA:

Art. 1s - Fica denominada de RUA MARIA NAIR SAIDANHA, artéria
urbana localizada no Bairro Pedro Xavier Maia, no sentido Norte/Sul, iniciando na Rua
Projetada 11 e finalizando nos limites do Loteamento Conrado, paralela à Rua Lívio
Josino Maia.

Art. 2e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAúC|O LEGISLATIVO, em 17 de março de 2022.

À Mesa Diretora da Casa para as providências cabíveis.
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Vice-Presidente Membro

Ver. MARIA DE TOURDES FREIRE MAIA LIMA
Presidente

. RONALDO GUTMAúES MALVEIRA VEr. ANTÔNIO RODRI


